
INDICAÇÃO Nº 
2518
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a elaboração de estudos e apresentação de projeto de lei para alterar as Leis n.º 13.579, de 13/07/2009, e n.º 12.233, de 16/01/2006, que definem a área de proteção e recuperação dos mananciais da Bacia Hidrográfica do Reservatório Billings - APRM-B, e da Bacia Hidrográfica do Guarapiranga, respectivamente, bem como para que seja introduzida nos projetos de lei específica dos mananciais que serão futuramente remetidos à Assembleia Legislativa, onde couber, dispositivo que admita nas áreas de preservação permanente, situadas nas áreas de restrição à ocupação, intervenções para execução de obras, planos, atividades ou projetos de utilidade pública ou interesse social e ações de baixo impacto ambiental, compatibilizando-as com a legislação federal, em especial com a Resolução CONAMA n°369/2006 e o Código Florestal.

JUSTIFICATIVA

A Lei n.º 13.579, de 2009, definiu a Área de Proteção e Recuperação dos Mananciais da Bacia Hidrográfica do Reservatório Billings - APRM-B, estabelecendo os instrumentos do sistema de planejamento e gestão, o gerenciamento do sistema de informações, a infraestrutura de saneamento ambiental e regras para licenciamento e regularização de empreendimentos nesta área, entre outros aspectos.

A lei definiu ainda as espécies de intervenções permitidas nas áreas classificadas como de Restrição à Ocupação – ARO, de Ocupação Dirigida – AOD, de Recuperação Ambiental – ARA e de Estruturação Ambiental Rodoanel – ERA. 

Ocorre que o artigo 19 do diploma legal não permite que várias intervenções previstas na Resolução CONAMA n°369/2006 e no Código Florestal sejam admitidas na área de restrição à ocupação, exemplo da instalação de torres de antenas emissoras, repetidoras ou receptoras de ondas eletromagnéticas.

Estes equipamentos geralmente são instalados nos cumes de morros e montanhas, locais mais elevados considerados, em sua maior parte, áreas de preservação permanente - APP. Inúmeras destas torres são de utilidade pública, uma vez que possibilitam a transmissão de sinais de serviços de segurança pública, saúde, telefonia, televisão, rádio e outros dados. Com a restrição estabelecida pela Lei n.º 13.579/09 não é mais admitida instalação de torres nesses locais, os mais adequados para essa prestação de serviço. 

Outras intervenções de utilidade pública ou interesse social, como instalação de escolas e hospitais também não poderão ser instalados em APP, mesmo que não exista qualquer alternativa locacional.

A lei da Billings veda também o cercamento de divisa, muro de contenção em caso de desmoronamento, abertura de via de acesso interno e trilha para o desenvolvimento de ecoturismo em imóveis particulares limítrofes ao reservatório Billings, a cursos d’água ou a nascentes.

Por outro lado a Resolução Conama n.º 369/2006, definiu os casos excepcionais em que o órgão ambiental competente pode autorizar a intervenção ou supressão de vegetação em APP para a implantação de obras, planos, atividades ou projetos de utilidade pública ou interesse social, ou para a realização de ações consideradas eventuais e de baixo impacto ambiental.

O § 1° do artigo 3ª do Código Florestal Brasileiro também admite a supressão total ou parcial de vegetação nas áreas de preservação permanente quando for necessária à execução de obras, planos, atividades ou projetos de utilidade pública ou interesse social, desde que precedida de autorização do Poder Público Federal.

A lei estadual n.º 12.233/2006, que definiu a área de proteção e recuperação dos mananciais da Bacia Hidrográfica do Guarapiranga conferiu tratamento semelhante a matéria, permitindo intervenções de interesse social em áreas urbanas, para fins de recuperação ambiental e melhoria das condições de habitabilidade, saúde pública e qualidade das águas (artigo 12), porém, mantendo uma postura mais restritiva em relação a legislação federal.

Assim, no propósito de compatibilizar a legislação estadual com a resolução Conama e o Código Florestal, entendemos ser imprescindível a reavaliação das leis específicas e a avaliação da questão nos projetos de lei que serão discutidos, permitindo intervenções em áreas de preservação permanente, situadas nas bacias hidrográficas, para execução de obras, planos, atividades ou projetos de utilidade pública ou interesse social e ações de baixo impacto ambiental, nos termos da legislação federal. Este é o propósito da presente indicação

Sala das Sessões, em

Deputado Donisete Braga
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